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O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália

Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br
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Lei nº 1091, de 20 de fevereiro de 2014.
Autoriza o Poder Executivo a FIRMAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Sindicato dos Municipários de Westfália, com sede em Westfália, inscrito no CNPJ sob nº 12.415.122/0001-28, objetivando a consignação em folha de pagamento de  valores previamente e formalmente autorizados pelo servidor, para posterior repasse ao Sindicato.       


Art. 2º Os descontos em folha de servidores deverão ter anuência da Administração para fins de verificação das condições e limites previstos na Lei 817 de 17 de dezembro de 2010. 



Art. 3º Para os fins de que trata esta Lei será celebrado termo de convênio que regulamentará as demais questões pertinentes. 
 

Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de fevereiro de 2014.







Sérgio Marasca







    Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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